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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.412, de 16 de janeiro de 2018, que 
autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta, a executar, pelo prazo de dez anos, 
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EM nº 00365/2019 MCTIC 

  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001298/2016-63, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta, inscrita no CNPJ sob n° 

23.858.522/0001-24, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 

da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3273/2017/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01133/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7412, de 16 de janeiro de 2018, publicada 

no DOU de 19 de janeiro de 2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 7412/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
11 do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, clc a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001298/2016-63, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, com sede à Rua do Estudante -
Nova Descoberta, nº 50 - Bairro: Zona Rural, na localidade de Petrolina I PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, . seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do s 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

o., - Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
(~;el.t""" de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
~'~i~oW~.,1J16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
.~.,rlin><. e MCTICnº 34/2016.

I!l
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509599 e o código CRCOC382F72.

Referência: Processonº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2509599

http://seLmctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34734/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53900.001298/2016-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664444 e o código CRC 5B426A59.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 4664444
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.001298/2016-63

Interessado:
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Nova Descoberta

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 23.858.522/0001-24

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Petrolina

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo 417

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/04/2018, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878214 e o código CRC C3732A3F.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2878214

Informe Processual SECOM 2878214         SEI 53900.001298/2016-63 / pg. 1



ANEXO 
RE UE1 MENT DE OUTORGA — R DIODIF'L SÃO CO L ITÁRIA 

da 

ItazÃo 	C1{ l'.1i= 	y ''~, , t a 	 y. 	J J 	i 	J i r~ 	{  

ï otn 	1 	n[a ia: 	UV 

CNP: 	5 	 -. 
Endereço de Sede: 	u' 
B 	rto. 	1 #', : 0 cEI'_ :  
Cidade: 	r , 	', 	f 	11, 	,+ 	— 	L F: 	p 

Endereço Ckrnônico  

i?ndcr oï y a 	 x  
$sti i o:  

Cidade= ï t . r.~ 	.rur, 	,r. 	-4, 	 UTJ.,• 

Coordenadas cio isrcrria Irradiante 	Latitude: 	 !¡S; 	 L " 
(Padri GPS- G 5 ;,_ 

Excelenmr Senhor '?inistro de F sttclo da Comunicacões. 

A cncidade acima qu2lïfieada requer inscricxo no E=dital de Seleção Pública 

	

publicado tio D.C.U. de _/_/ 	para o11tor i cio SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMU1 FT RtA. 

E, neste mon-lento, os dirigentes, abaixo yu;rkiftcados, comprometem-se ao 
fiel cuniprin-lento de cedas às normas apuei{-eia ao Sei-'iço de Radiodifu,to C oniunirttria, 
em especial cia Lei n° .612/199 , da Portaria do 1 •'Tini t&io das CCoinurúcaçôo que 
r uiaz-riente o Sere-iço e do edital que rege o processo ,c•I.:r ,-c>. 

Declaramos ainda que oq dirizentes da entidade resideti7 nos endereços 
abaixo, rodos ele- idealizados na área da comunidade ase]: atendick. C CjUC Os mesmas (crn 
bons stntecedcnres. não tendo sido condensados, ciix decisão transitada Cro julgado ou 
pra ferida por c r ao judicial colem iado, cm L ualgller dos ilicitos indicado; no art. 1. inciso 1, 
alineafi "

e" " ", "1i 	
cr

y cV. 
"n'. 

iiO]' e "p
" da Lei Complenientar n. 64/1990 — T ei da 

Ficha 	

Cienres de que a misklie1c das iiifc)rnzaç.õcs aqui prestadas pode conf ,rar 
infracto 1icn,i1 e adnainiwstlya, sujeitando os responsáveis ã ap]ieaçio elas sanções cabíveis, 
é que os dirigentes abaixo-assinados firinarn este Requerimenco de Outorga, 

1C)tIIC d0 dírim`ince; 

Cargo: o. 1) 	54 Tit. Eleitor:() 5 	9 	5
f c 	tv 

RG:J 	 Or `o Emissor: 	,5 - 	pé 	CPF: C 	}- 	} 	- 	d 	ç: 
Endereço: 	a 	r c t V D 	..~ t N: 	:. 

Bairro_ 	̀ 	! -f 	rJ' :EP:' . •'~ i 	. r . r: 

_ ssmatura: 	{' 	I. 	J 

rc mc do dirigente 
Cargo; 	 11t. Eleitor: 
1 { r . 	Emi. sor. PFL: 
Enderece, Y°; 
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ASSOCIAÇÃO  DE RAIMODIFUSÃO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE LAGOA GRANDE 

Para per consk erada v ida, esta declaiaçáo deverã scr acoii panhtda de cópia do 

comprov,tt te de in Tição no (.aduo Nacional de Pessc}a futidicas =J e cia ata de 

eleição ou Tcxmp QIe Posse do D7ccL rante_ 
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A. MIN ISTÉRI 0 DA, FAZENDA  

SECRETARIADO TESOURO NACIONAL ._.. 

Guia de ReçQ1himento do Uio - GRU 

F ame u  
ASSOC. COM. E CULT, DE RADIO NOVA DESCOBERTA 

lomD 	LJididC Faorecica 
CQOROEILACAO GERAL DE RECURSOS LOISTICOS 

A rForn.,~.eF iriS6íIds nesse rjJia sãc de exclusiv í-2spia-igiã,'~flidãdc  
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1711 2J2t 	 CCRI G oranke de 3r,5criçào e de ãsuaoo C davr2I - Ir prc sSáo 

Rec& a Feder! 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

oníira as dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB a sua atualização cadastral, 

REPÜBLU A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA  

ú .1EROCEINSCRÇ. O 	 COMPROVANTE DE INS Rxr'À+~  
~1ATRIZ 	2J0001-a 	

SITUAÇÃO CADASTRAL w r~ rzorts 

NQ-IE EMPREAF b. 
AS OCIACAO CUMUNMTAR:A € CULTURAL DE RADIODrFUSAO MOVA DESCO8€RTA  

DO E5T+x9ELECWIENTO1NCh9E DE FANrr~SIA 
NOVA FM 

GGa IGp E DE SC RÇAU PA 1;?IVJDAb E ~:CÕN G511a ;,, PRNCrkl 
61~,1ff-1-OQ - At ídaces de rádio 

4,G1 O-ZCSC RJy,AÓ D SA IV-ZiA 1ES EC `i V~.71C,6 S FCLIN D.j IA 

Não informada 

COC1KSOE4°ECF IÇÁ40ANnTl1R?2AJ.rRÌDICA 

399-9 - AsSOCL&CAo PRIVADA 

Lenft+-JOUFQ 	 N4 MERO 	C-MIPLEMENTO 
R DO ESTUDANTE 	 sa 	 NovA DESCOBERTA 

YCP 	 B.%.R 	STRJTÓ 	 MJ1~Ci~IO 
56.546-OÜ0 	 ZONA RURAL 	 PETPOLINA 

Ç C r Ci• °L_ i ~N1 0 	 - 	T ELES ON = 
( 7l 88 x3-45I4 

'EE DEFTTriOnEFFION$A?ELICFRJ 

51j,0 CMY1,24TRA 
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h'OT'.JOCEw iUAÇÃOGADA$7RAL 

SITJAÇÃO ESECü1L 

DATJ DASÍTLAyAOC, ASTRAL 
o9I12f2O15 

C -,ALDAsrru 	p 	EciaL 

Aprovado pala Jnstrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de miro de 2014. 

Emitido no dia 17!1212015 ãs 19:24:37 (data É hora de Brasília). 	 Página_ 111 
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PE 
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ASSOCIAÇÃO  í iU 1-Z'AR 	CULTUP L DE R, DiODIFUSÃO NOVA FM 

TA T 

DA DENOMIN FXO, SEJE E FINS. 	 . O~ 

Art. 12 - A ASSOCIA ÁO COMUNITÁRIA E 	l7LTU 
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, doravante denominada NOVA FM. instituída no 
dia 19 deAgosto de 2015, com sede a Rua do Estudante, nQ 50, no Nova Descoberta, cidade 
de Petrolina, no estado de Pernambuco ë uma entidade civis de direito privado, sem Fins 
lucrativos, de duração ir~decerminada, de çar ter Cultural o social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e cnnstituida pesa uniáo de moradores e 
representantes de entidades da comunidade ateídida, p ir tias rio econánHcos, do 
Município da cidade de Petro]ina, no estado de Pernambuco, 

PARÁGRAFO (MICO - A Associação Comunitária e Cultural de 
Radiodifusão Nova Descoberta utilizará corneinaminacão de fantasia NOVA FM e 
reger-se-a pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no torritõrio nacional, 

Art. 2° - A Associação Coomunit Iria e Cultural de [ adio cl-ifus .o Nova 
Descoberta tem por finalidades: 

a] Contribuir com a luta pela demacratïxaçtio dos meios de comunicação, pela 
democratização da inFari-nação e peia insticLL~ic}:~ass a  u do direita de comunicar: 

b) Contribuir para o canhecirnento e propagação dos eieernentos culturais das 
comunidades, propagando a mlsica nacionerl, além ao ii.- c iL, 	entre os 
aspectos culturais das várias comunidades: 

c Obter junto ao poder p(tblico, autorização para a execução de serviços de 
radiodf fusão, de caráter local; 	 - 

d) Executar serviços de radiodiFusão de acordo com o disposto neste esLatiLto e, à luz 
da legis]açâo pertinente. quando aplicável; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de Comunicações locais, 
regionais e nacionais, inforn- uçães de cunho político, Social, econômico, cientifica 
cultural e ttesportivo, relacionadas ás comunidades e de seu interesse - 

ij Promover cursos de eapacitaçâo profissional na área de radiodíLisãa, ubservanriu 
a legislação vigente: 

g) Prestar assessoraniento na área de comunicação radiodifusão a entidades 
Sindicais, comunitárias, reLigi4SaS, Culturais e outras sem fins lucrativos: 

h) Organizarem arquivo público com registr 	 :. 	.: : ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade QLL de inreresse gera] 

i) Promover contiriuidadeo debate objetivando o avanço dos proleros corriuititárlos. 
§ 22 - E vedado o prose]itismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação po]ïtica tilosática, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

°- - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bens sarna 
m nifes ar ideias, propostas, sugestões, recamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequada da programação para az-o, mediante pedirra 
encaminhado à direção responsáveS peh Rádio Cornunittria. 

Art. 3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas peia Entidade, ressalvadas os casos etc que 
os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas FunÇõe5- 	̀- 

Art. 4°- - A receita de Associação Co unitária e Cultural ;'.'e Radicdr
Zw 

 
Nova Descoberta será utilizada, ünica e exrlusik.. ' 	 ..0 suas tina]i 
institucionais e não será admitida a remuneração do:, seus dirigentes pelo exercício de 
suas tenções, bem como a distribuição ale lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA FM 

Capítulo U 

DOS ASSOCIADOS 

Art , 52 - 5ero admitidos como associados is pessoas ficas e jurÈ' raa ~~ 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, 	r 
residência OU sede neste Mur~icïpio, desde que se corrrprometam a respeitar e cumprir 	rk 
disposições deste estatuto- 

Art. 62. A Associação Comunitária e Cultural tie Radiodifusão Nova 

Descoberta será constituída por número ilimitada de associados, distribuïdos nas 

seguintes categorias; 

1 - FUNDADORES: Os sócias Fundadores são os que participam da 
fundação da entidade, os quais têm direitos de votar e serem votados para quaisquer 
cargos da diretoria. desde que possuam capacidade para as obrigações saciais- 

11 - BENFE]TORE : Os Sócios Benfeitores são as conrribuinres voluntários. 
E os efetivos são as pessoas Físicas maiores de dezoito anos que contribuem 
voluntariamente e aceitem as prescrições estatutárias e regimentais. 

111 - HONORÁRIO, Os Sócios Honorários são as pessoas fïsicas ou jurídicas 
que pertencendo ou não ao quadro social, façam serviços altamente relevantes à 
i sti uição{ Fazendo jus a seu diploma de HONRA AO 

PARÁGRAFO [INICO - As contribuições das associados serão reguladas 

r Asseia Geral 

Art. 7-° - São direitas dos associados quites com suas obrigações sociais: 
1 -- 0 direito de voto e de concorrer ãs e1 1ções, podendo ser vorado para 

cargos diretivos, 
]1 - Tomar parte nas Assembleias Gerais. 
Art. S2 - São deveres dos associados: 
1 - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
1] - Acatar as decisões cia Diretorias 
]]1 - Manter sua contribuiç o em dia, conforme estipulado pela Assembleia 

Geral, 
Art. 92 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados que L.'i ;-:-: - .— e .e 	4.1tLuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimenro dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da so]icitação, deveri subrnele- lá à Assembleia Gera], convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

Capítulo III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 • A Associação Coruunitária e CuIniral de RacindiFLmsáo Nova 

Descoberta será administrada por: 

1- Assembleia Coral; 
II - Diretoria; 
111- Conselho Fiscal; 

I ' — Conselho Comunitário, 
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Art, 11-A Assembleia Gera[, órgão soberano- da Instituição, se constit [Ára 0 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários, 	 ,.` 	 .., 

Art. 1Z - Compete á Assembleia Geral 	 "- 	• f 

[ - eleger e destituir a Diretoria e o Construo Fiscal; 
[[ - decidir sobre a extinção da [nstir iç ,o, nus termos do art. 27 
111 - decidir sobre reformas di•;) Estatuto; na forma da art, 28: 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais; 

V - aprovar o Regimento Interno; 
Art, 13 - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano 

para; 
] - aprovar a proposta de programação anua] da Instituição.. submetida pela 

Diretoria; 
1] - apreciar o relatório anual da Diretoria: 
III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 

Fiscal_ 
Art. 14 - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela maioria da diretoria, por 1¡3 (um Cerco) dos associados Fundadores ou, no mínimo, 
1.15 (um quinto) dos associados [ro[abo •adores ou efetivos], para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse gera]. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigida o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes a assembleia especialmente convocada para este tim, ou com pelo menos 1/3 
(um terço) das convoca das seguintes, 

Art. 15 - A convocação da Assembleia Gera[ sere feita por meio de edita[ 
afixado na sede da Instituição e¡nu publicado na impressa loca], por circulares ou outros 
meios convenientes, com antecedência mïnima de 15 (quinze) dias_ 

Parágrafo Único - Qualquer Asserriblela se insta[ rã em primeira 
convocação caro a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art, 16 - A Diretoria será constituída por uni Diretor Geral, por um Diretor 
Administrativos, que substituirá o Diretor Geral no,seu impedimento, e por um Diretor de 
Projetas e Planejamentos. 

12 - 0 mandato da Diretoria será de 04 [quatro} anos, sendo vedada mais 
de urna reeleição consecutiva, 

§ 2 2 - Apenas farão parte cl :i Diretoria, brasileiros natos ou naturalizado ã 
alais de 10 [dez) asnos e maiores de 18 anos ou emancipadas, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigenres não poderão estar sia 
exercício de mandato eletiva que [lies assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

Art. 17 - Compete à Diretoria: 
1-elaborar e submeter ã Assembleia Leia. ts propoáta de programação 

anual da Instituição: 

!1 executara programação anua[ de atividades da Instituição; 
! I I - elaborar e apresentar ã Assen'Lbleia Geral o relatório anua! 	 'k 
(V - reunir-se Com insrituiç-ues pfiblicas e privadas pari m itaa colaboração 	- 

em atividades de interesse comum; 
V- contratar e demitir Funcionários; 	 : .T 
Art. 10 - Compete ao Diireior Geral- 
[ representar a Associação Comunitária e Cultura] de Radiodifusão N~ 
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Descoberta Judicia] e extrajudicialnlente; 	 ; 
J o T i 

[I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; \.:.. :f 
i[[ - presidir a Assembleia Gera];  
IV - convocar e presidiras reuniões da Diretoria; 
V -- delegar poderes a um ou mais procuradores; 
VI -assinar com o diretor Financeiro cheques e ordens de pag2tmenta: 
VII - assinar com o diretor administrativa, as atas da Diretoria, das 

Assembleias Gera[ ordinária e extraordinária; 
VELE- autorizaras despesas necessárias aa iiflULflÇO da associação. 
Art, 19 - Compete ao Diretor Adnunistrativo, 
1 - substituir o Diretor Gera] em suas faltas OU impedimentos: 
II - assumir a mandato, em caso de vacância, até o seu término 
[!! - prestar, de modo cera[, sua colaboração ao Diretor Gera[; 
[V - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir a5 

atas; 

V - pub[icar todas as notícias das atividades da entidade; 
V[ - preparar, assinar e expedir a correspondência a cargo da secretaria em 

consonância com o diretor gera]: 
Vil - organizar, de acordo cum o diretor finariweirD, a escrituração geral do 

Datrirr_ório da associação. 
Art 20- Compete ao Diretor Financeiro: 
[ - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auïlios 

e donativos, mantendo em dia a escrituração da [ns' •.. 

] ] - pagaras cantas autorizadas pelo Diretor Gera]; 
II] - apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que Forem 

solicitados; 
[V - apresentar aoConselho Fisco] a escrituraç io da ]nstituiçáo, incluindo 

os relatórios de desempenho financeiro E coniábil e sobre as operações patrimoniais 
rea]izadas; 

V - conservar, seb sua guarda e responsali[idade. os documentos relativos 
à tesouraria; 

Vi - manter todo o nurrnerzrio em estabelecimento de crédito; 
VI! - receber junto com o Diretor Geral cheques. ordens de pagamento, 

balancetes ou balanços mensais, bem como receber doações, subvenções ou qualquer bem 
de va]or oriundo dos poderes piab3icos ou empresas particulares. 

Art. 21- Compete ao Diretor de Projetos e Plane cimentos: 
[ - Elaborar projetos referentes as ;,.:....... ::... _...L:. 4.:, LÇ,'1 0 
[I - Fazer planejarnentos das atividades, visando ás necessidades dos 

associados e das pessoas Com necessidades especiais. 
Art. 22 - 0 Conselho Fisco] será constituída Por 03 (três) membros e seus  

respectivos suplentes, eleitas pela Assembleia Geral, 	 ,  
§ 12 - 0 mandato do Conse]ho Fiscal será coincidente com o mandato daS  

Diretoria; 	 ~ 

Z°- - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo  
suplente, até o seu término. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - examinar cus livros de escrituração da ] nstituiç o; •. 
11 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais rea[i .das, emitindo pareceres para os 
orgariisinos superiores da entidade. 
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ICC - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo 	curnent 
comprobarória das operações ecoi mico inanceiras realizadas pela InstiV4t ç 

t ]V - contratar e acanipanhar o trabalho 	 m o de eventuais amares ex rnpsJM1'. 
independentes 	: 

V - convocar extraordinarianmente a Assembleia Gera]. 	ti 
Parágrafo Únito - 0Conselho Fiscal se reunirá orrlinari ment -a a O6 

(seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, 
Capítulo W 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 4. - Os recursos financeiros nece 	r;,, 	I° r'r,n da instituiçD 

poderão ser obtidas por; 

] - Contratas e acordos firmados tom empresas e agências nacionais y 
5'- 	internacionais; 

11 - Doações, Cegados e heranças; 
III - Rendimentos de aplicações de seus ativos Financeiros e outros, 

pertinentes ao património sob a sua administraçZa; 
IV -Contribuição dos associados; 
V - Recebimento de direitos autorais etc. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na execução dos serviços de Radiodifusão 
Comunitária poderão ser admitido patrocínio sob a forma de apoio cultura]. 

Capitulo V 
Pi PATRI14[ÔA-ID 

Art. 25 - 0 patrimônio da Assoriaçár Comunitária e Cultural Radiodirusáo 
Nova b scoberta será constituïdo de bens móveis, imóveis, veicuLos, semoventes, açcves e 
títulos da dívida pública. 

CapitkRO Vi 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 26 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo; 
[ - os princípios fundamentais de cimCbí]idade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 
iI - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das denienstrações Financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, oCoc n o as ã disposição para o 
exame de qualquer cidadão; 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação das evontuéiis recursos objeto de Termo de 
Parceria, conforme previsto em re.,ulanientro; 

IV - a prestação de concas de todas os recursos e Cens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo única do Art. 70 da Constítniçáo 
Federa]. 

Capitulo VI 
! iDISPOSEÇÓES GERAIS 

Art. 27 A Associação Cornunitár€a :. r. I . ....! :Ce itadiodifus o Nova 
Descoberta será dissolvida por decisão da AsseehCeia Ceia( Extraordinária, especiaimeiite 
convocada para esse fim, quando se tornar .lnpossive[ à coHriluçàr:' ':Ir -,ua s Eírividade , e 
o remanescente de seu património liquido, será destinado a entidades de Fins não 
econômicos congénere, dcíinida na Assembleia. 	 titi~ 

Art. 28 - 0 presente Estatuto poderá-ser reformnado, a qualquer- tempo;1 pa `~ 
decisão da maioria absoluta dos só dos, em Assembleia Gera] especialmente cqa 	a ~ 
para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 	 s 	~ 	, 
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AlI 29 - A Associação Cornufiltária e Cultural de Radiodifu áo Nova _" r 
Descoberta terá umn Regimento Interne que, aprovado pela Assembleia Cera], 1st plirtart^;':• 
o seu funcionamento. 	 •.; 	r 

Ai-t, 30 - Os casos omissos serão r so]vidos peLa Diretoria e ref Tçnda  
pela Assembleia Ger8i. f.- 

Art. 31 - A entidade tem legitimidade ativa "ad causam para invoca á" 
tutela ¡urisdicianaL, propondo ação civï[ publica nos iriceresses coletivos, sempre q<<e{ias 
cifc1anstancie Ricas afetarem direta ou iud]retacnonte sias finalidades estatutárias, ,' 

Art. 32 - 0 presente estatuto foi aprovado pelos ;associados fundadores, 
conforme ata da Assembleia Gerai realizada em 1. de agosto de 2015. coa qual constam os 
nomes e qualificação dos mesmos, bem como os dos membros da primeira diretoria. 

SERGEO DESOUZA LOPE 
Diretor Gera] 

ADEM1LSON FERREI DE SOUZA 
Diretor Administrativo 

RAIMUNDO EAI-EIA 

Dwretor Financeira 

5EIÉzER J RE1TAS DES. 
Diretor d& Projetos e Planejamento 

F • Ç • , 

~~~:11~ ~~ õC1USk LOc~á 	
, 
	 ¡ 	J~ 

RA--YAEL CCUí CE S 	CC T# 	f 
'8:'10 2L 	12.3r:C 
Eno1: [ 53, 25 TWR: RSC, $é To=d1:  
E1 	D 2 8,aQL102Cï5J: :C7 

runrul[u...,,h,„,kiaaw.w., ,.....-.i..aiu.w.¡..r..wi..k., 	 + 

AB 

HL ãG4 ROA O CAVÁLM ik ' 

Ad eg ~PE 39BM 
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CDNSEL1 iC•L 

IFVAN OS SANTOS SOUZA 
G 4835263 

SEBASTIÃO CA[TAYO DA SILVA ~Â, -.~, 4 -, , 	~ 

.ATLA GONÇALVES JATOS  
RC-82172 	

1 

PANC[MR ALVES FERREI RA 
RG -5272645 

01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta na
localidade de Petrolina / PE, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 27/01/2016, às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0940538 e o código CRC 474F02FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/11/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 1. Irregular.
4. Estatuto Social: fls. 6 a 13.
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: Pendente.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Pendente.
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral:      ;
Diretor(a) Administrativo(a):      ;
Diretor(a) Financeiro(a):      ;
Diretor(a) de Projetos e Planejamento:      .
8. Manifestações em apoio: Pendente.
9. Vínculo: () SIM      () NÃO
     9.1.

OBSERVAÇÕES:

1. O Requerimento de Outorga não está assinado por todos os dirigentes.
2. Não foi encaminhada ata de constituição.
3. Não foi encaminhada ata de eleição da diretoria em exercício.
4. Os comprovantes de maioridade e nacionalidade do Diretor Geral, Sérgio de Souza Lopes, estão ilegíveis.
5. Não foram encaminhadas manifestações em apoio.
6. Não foi realizada pesquisa de vínculo.
7. A Associação encaminhou o comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento (fl. 3).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 112/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2543/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº: 53900.001298/2016-63.

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                 Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E

CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 22
 

Inciso I
Requerimento de
Outorga (Anexo 2)

O Requerimento de Outorga deve
conter a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes e
o endereço de correspondência da
Entidade.

Inciso
III

Ata de constituição

A Entidade não apresentou ata de
constituição.
 
Observação: a ata de constituição
deverá ser encaminhada registrada
no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Inciso
IV

Ata de eleição dos
atuais dirigentes

A Associação não apresentou a ata
de eleição correspondente à
diretoria em exercício.

 
Observação 1: a ata de eleição
deverá ser encaminhada registrada
no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.
 
Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos no
estatuto social.
A entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es), uma vez
que os encaminhados estão
ilegíveis:
1 – Sérgio de Souza Lopes - Diretor
Geral.
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Incisos
V e VI

 

Comprovante de
maioridade e

nacionalidade de
todos os diretores

Observação 1: serão aceitos
como comprovantes de maioridade
e nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º
da Portaria 4.334/2015:
I - certidão de nascimento ou
casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);
VII - passaporte.
Observação 2: não é necessário
que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do
conselho fiscal e do conselho
comunitário.

Inciso
VII

Manifestações em
apoio (Anexos 3 e 4)

A entidade não apresentou
manifestações em apoio.
 
Observação: as manifestações
em apoio, para serem tidas como
válidas, deverão obedecer
estritamente ao artigo 34 da
Portaria 4334/2015.

 

3.                   Destaca-se que esta solicitação é a única que o Ministério das
Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da
Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                 Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.
 

5.                    Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 12/02/2016, às 10:33, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963257 e o código CRC D94A926D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3823/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Rua do Estudante, nº 50 - Centro - Distrito Nova Descoberta
56.300-000 - Petrolina - PE
​CNPJ n° 23.858.522/0001-24

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.001298/2016-63. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2543/2016/SEI-MC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963304 e o código CRC FB34FFB9.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
 RADIODIFUSÃO NOVA FM 

 

 

                              Referente ao processo: 53.900.001298/2016- 63 
 
 
 

Solicito de Vossa Senhoria o envio do oficio nº 3823 e nota Técnica 2543 

Para o Email cadastrado no CADSEI: radionovadescobertafm@hotmail.com 

 

 

  SERGIO LOPES 

DIRETOR GERAL 
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Correspondência Eletrônica - 1038109

Data de Envio: 
  23/03/2016 11:13:23

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radionovadescobertafm@hotmail.com

Assunto: 
  Rádio Comunitária - Ministério das Comunicações - 53900.001298/2016

Mensagem: 
  Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia do
Ofício nº 3823/2016/SEI-MC e da NOTA TÉCNICA Nº 2543/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

Att. 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária.

OBS. Favor responder confirmando o recebimento dos documentos.

Anexos:
    Oficio_0963304.html
    Nota_Tecnica_0963257.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta,
na localidade de PETROLINA / PE, constatou-se que as coordenadas apresentadas
no requerimento de outorga, ou sejam, 09º S 08' 33"/ 40º W 19' 28":

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 19/05/2016, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144746 e o código CRC 764DD686.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ademilson Ferreira de Souza 901.004.844-68 Diretor
Administrativo

19/08/2015
19/08/2019

SERGIO DE SOUSA LOPES 047.373.964-00 Diretor Geral 19/08/2015
19/08/2019

( )
( )
( )
( )

Raimundo Bahia 100.577.904-00 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Eliezer Freitas de Sá 062.836.874-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petições 1135598 e 1135599.
4. Estatuto Social: fls. 6 a 13 (Requerimento 0916409).
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Pendente.
5. Ata de constituição: Petições 1135592 e 1135593.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Petições 1135592 e 1135593. (19.8.2015 - 19.8.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes; Petição 1135596
Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de Souza; Petição 1135594
Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia; Petição 1135595
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de Sá. Petição 1135597
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8. Manifestações em apoio: Petições 1135600 a 1135602.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1.

OBSERVAÇÕES:

1. A Entidade corrigiu a(s) pendência(s) indicada(s) na Nota Técnica nº 2543/2016 0963257.
2. De acordo com o Despacho Interno CORAC 1144746, as novas coordenadas geográficas estão de acordo com a
Portaria nº 4334/2015.
3. A Associação encaminhou o comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento (fl. 3 - Requerimento
0916409).
4. Entidade habilitada.
5. Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que não constam débitos atribuídos à Associação.
6. No estatuto social não está previsto o modo de funcionamento do Conselho Comunitário.
7. Será solicitado o encaminhamento do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12478/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001298/2016-63.     

Assunto: Entidade sem concorrentes – Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.                  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolina,
estado de Pernambuco.

ANÁLISE

2.                     Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio,
que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as
entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.                     No entanto, quando a interessada não tem concorrentes, é
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência
de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de
seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015.

 

4.                     Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da interessada
para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5.                     Com base nessas informações, declara-se que a entidade
discriminada no item 1 está habilitada.

 

6.                     Portanto, convoca-se a interessada a apresentar os documentos
previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015, quais sejam:

 
Dispositivo Documentos Descrição

 
 
 
 
 
 

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
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Portaria
nº.

4334/2015

 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento

da Estação

Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria
4334/2015) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º,
Portaria 4334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4334/2015 e contar com as
declarações constantes no item 11
do Anexo 6 da mesma Portaria (art.
39, § 3º).

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40

Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) divergência(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria
4334/2015, conforme o que se
expõe abaixo:
 
a. Não há previsão do modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme
determinação do art. 40, V da
Portaria.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas
junto ao Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

CONCLUSÃO

7.                  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica
a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação
dos documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica.

 

8.                   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.                 Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/05/2016, às 14:08, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1148871 e o código CRC 4184CDE9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18972/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Rua do Estudante, nº 50 - Centro - Distrito Nova Descoberta
56.300-000 - Petrolina - PE
​CNPJ n° 23.858.522/0001-24

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.001298/2016-63. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12478/2016/SEI-MC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1148898 e o código CRC 4F6064AE.
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Correspondência Eletrônica - 1163474

Data de Envio: 
  01/06/2016 08:01:24

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radionovadescobertafm@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001298/2016-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1148898.html
    Nota_Tecnica_1148871.html
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA 

DESCOBERTA  - RUA DO ESTUDANTE, 24 CENTRO NOVA DESCOBERTA 

PETROLINA/PE - CNPJ: 23.858.522/0001-24 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

Declaro que as instalações propostas para instalação da  Estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária localizada na rua dos estudantes  n° 24 – Nova 
Descoberta, no município de Petrolina. no Estado de Pernambuco, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 256  de 13 de maio 
de 2011. do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica. 
 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
 

Petrolina (PE). 08 de julho de 2016. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Claudio Manoel da Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA 

DESCOBERTA  - RUA DO ESTUDANTE, 24 CENTRO NOVA DESCOBERTA 

PETROLINA/PE - CNPJ: 23.858.522/0001-24 
 

 

 

 

 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na rua do Estudante 
nº 24 – Nova Descoberta, no município de Petrolina, no Estado de Pernambuco 
atende as condições exigidas no item 19.2.1.1 da Norma Completar n.° 01/2011. 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
 

Petrolina (PE). 08 de julho de 2016. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Claudio Manoel da Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA 

DESCOBERTA  - RUA DO ESTUDANTE, 24 CENTRO NOVA DESCOBERTA 

PETROLINA/PE - CNPJ: 23.858.522/0001-24 
 

 

 

 
 
 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na do Estudante nº 24 – Nova Descoberta, no 

município de Petrolina, no Estado de Pernambuco, atende a todas as exigências das 

Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma ,e que o contorno de 91 dBu da 

emissora não fica situado a mais de um quilometro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
 

Petrolina (PE). 08 de julho de 2016. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Claudio Manoel da Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA 

DESCOBERTA  - RUA DO ESTUDANTE, 24 CENTRO NOVA DESCOBERTA 

PETROLINA/PE - CNPJ: 23.858.522/0001-24 
 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada na rua do Estudante nº 24 – Nova Descoberta 
 no município de Petrolina, no Estado de Pernambuco, atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos 
 
Nome do Engenheiro: CLAUDIO MANOEL DA SILVA   
Registro no CREA : 13.102-D 
 
 
 
 

Petrolina (PE). 08 de julho de 2016. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Claudio Manoel da Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA 

DESCOBERTA  - RUA DO ESTUDANTE, 24 CENTRO NOVA DESCOBERTA 

PETROLINA/PE - CNPJ: 23.858.522/0001-24 
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Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 4:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000012982016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53900.001298/2016

PETROLINA 79 09S0833
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

40W1930
EXINST

17.12 PE
53900.011898/2014

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

17.12 PE
53900.029275/2015

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 RAQ

17.69 PE
53100.000536/2004

LAGOA GRANDE 19 08S5932 CENTRO DE ATIVIDADES RIO PONTAL - CEARP40W1619
ARQDE

F

18.27 PE
53900.001273/2016

LAGOA GRANDE 79 08S5922
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE LAGOA GRANDE

40W1552 HAB

18.59 PE
53900.072172/2015

SERTÂNIA 79 08S5903 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO40W1614 INAB

22.57 PE
53000.029922/2005

LAGOA GRANDE 0 09S0441 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VERMELHOS FM40W0749
ARQCD

I

23.30 PE
53000.037302/2011

LAGOA GRANDE 34 09S0426 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VERMELHOS FM40W0729 AUT

25.36 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE

25.36 BA
53000.029646/2009

JUAZEIRO 28 09S0539
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARTISTICA E RADIO DIFUSORA DE

ITAMOTINGA - ACCARDI
40W0558

ARQDE

F

25.36 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

25.36 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN

25.51 BA
53900.011883/2016

JUAZEIRO 96 09S0603 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA VIDA FM40W0548 EX1
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Página 2 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 4:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000012982016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.11 PE
53000.038272/2006

PETROLINA 0 09S1103 AMPA 17 -ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES DA AREA 1740W3332
ARQCD

I

26.37 PE
53000.061945/2013

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

26.37 PE
53900.025643/2015

PETROLINA 0 09S1111 ASSOCIACAO CULTURAL DO PROJETO MARIA TEREZA PETROLINA- PE40W3339 RAQ

29.85 BA
53900.012626/2016

JUAZEIRO 96 09S2325 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2545 EX1

31.07 PE
53900.001075/2016

PETROLINA 79 09S2048 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA TABAJARA FM40W3105
EXIHAB

31.27 PE
53103.000444/2002

PETROLINA 17 09S2219 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2922 LDE

32.69 PE
53103.000292/2002

PETROLINA 0 09S2193 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W2981 RAQ

33.00 PE
53103.000554/1999

PETROLINA 5 09S1923 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PROJETO SENADOR NILO COELHO40W3348
ARQDE

F

34.17 PE
53900.029915/2015

PETROLINA 17 09S2322 FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA40W3036 REN

34.26 PE
53900.006053/2014

PETROLINA 0 09S2352 ACPV ASSOCIACAO DOS CANTADORES E POETAS DO VALE DO SAO FRANCISCO40W2958 RAQ

34.64 PE
53103.000121/1999

PETROLINA 5 09S2348
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS DO

MUNICIPIO DE PETROLINA-PE
40W3026

ARQDE

F

34.98 PE
53103.000549/1999

PETROLINA 5 09S2340 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE PALHINHAS40W3056
ARQDE

F

34.98 PE
53103.000273/1999

PETROLINA 17 09S2340
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTONOMOS EM TRANSPORTE ALTERNATIVO DE

PASSAGEIROS DE PETROLINA
40W3056

ARQDE

F
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Página 3 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 4:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000012982016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.44 BA
53000.034516/2007

JUAZEIRO 24 09S2454 INSTITUTO VELHO CHICO - IVC40W2932
ARQDE

F

35.53 PE
53000.006687/2012

PETROLINA 0 09S2246 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3231
ARQPO

T

35.54 BA
53640.000145/1999

JUAZEIRO 6 09S2436 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REVIVER40W3007
ARQDE

F

35.63 PE
53103.000421/2002

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 LDE

35.63 PE
53900.049262/2015

PETROLINA 17 09S2253 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COHAB MASSANGANO - PETROLINA(PE)40W3228 REN

35.68 BA
53000.029030/2013

JUAZEIRO 59 09S2438 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W3012
ARQDE

F

35.68 BA
53000.030504/2013

JUAZEIRO 59 09S2438
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

SERTANEJA FM
40W3012

ARQDE

F

35.83 BA
53900.012383/2016

JUAZEIRO 96 09S2432
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

40W3030 HAB

35.83 BA
53900.016778/2016

JUAZEIRO 96 09S2551 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO TUM FM40W2813 HAB

36.09 BA
53000.043138/2009

JUAZEIRO 0 09S2531 IDESAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTAL40W2910 RAQ

37.87 BA
53000.008962/2003

JUAZEIRO 24 09S2602 FUNDAÇÃO LAR FELIZ40W3012
ARQDE

F

38.14 BA
53640.001739/1998

JUAZEIRO 6 09S2631 Radio Comunitaria Juventude FM 104,540W2939
ARQDE

F

38.34 BA
53000.035590/2005

JUAZEIRO 24 09S2634 ASSOCIACAO DA RADIO DIFUSAO COMUNITARIA LOCOMOTIVA FM40W2947
ARQDE

F
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Página 4 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 4:41 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000012982016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.36 BA
53000.016879/2013

JUAZEIRO 24 09S2638 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2941
ARQPO

S

38.49 BA
53000.027992/2007

JUAZEIRO 24 09S2652 ASSOCIAÇÃO DO USÚARIOS DO CEASA DE JUAZEIRO40W2924
ARQDE

F

38.84 BA
53900.016208/2016

JUAZEIRO 96 09S2615 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA VELHO CHICO FM40W3051 EX1

39.45 BA
53000.017323/2013

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

39.45 BA
53000.061199/2010

JUAZEIRO 0 09S2556 ASSOCIACAO COMUNITARIA MEDICA ESPIRITA FRATERNIDADE - ACMEF40W3156
ARQCD

I

40.53 BA
53000.011618/2004

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956 LDE

40.53 BA
53900.017362/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
EXIPOS

40.53 BA
53900.012247/2016

JUAZEIRO 24 09S2750 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA SEMEANDO VITORIA40W2956
ARQPO

T

45.23 PE
53900.008504/2014

PETROLINA 0 09S2040 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO NUCLEO 0440W4057 RAQ

48.68 BA
53640.000311/1999

CURAÇÁ 5 08S5939 ASSOCIACAO CURACAENSE COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO39W5429 LDE

48.68 BA
53900.046401/2015

CURAÇÁ 5 08S5939 ASSOCIACAO CURACAENSE COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO39W5429 REN

49.31 BA
53000.049749/2005

CURAÇÁ 0 08S5918 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ADOLFO VIANA DE CASTRO39W5415 RAQ

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

STR 25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0861030580 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.5

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA DO ESTUDANTE - NOVA DESCOBERTA Nº 50 -  B. ZONA RURAL PETROLINA - PE

RUA DO ESTUDANTE - NOVA DESCOBERTA  Nº 50 -  B. ZONA RURAL PETROLINA - PE

DO ESTUDANTE  Nº 50 -  B. ZONA RURAL PETROLINA - PE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.001298/2016-63, da Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta, que solicita autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina /
PE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (1242800) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (1242807). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 19/07/2016, às 16:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242816 e o código CRC B0FCF703.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001298/2016-63.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

 

1.                  Frente à análise do processo nº 53900.001298/2016-63, de interesse
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA
DESCOBERTA, na localidade de Petrolina/PE, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 1242816, informo o que se segue:

 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há,
nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/07/2016, às 15:13, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1250779 e o código CRC BCFBC7F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3273/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001298/2016-63
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE,
em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
novembro de 2015.
 

ANÁLISE

2.                A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou requerimento em 4 de janeiro de 2016, às Petições 1135598 e 1135599,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA

 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes;

Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de
Souza;

Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia;

Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de
Sá.

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua do Estudante - Nova Descoberta, nº 50 -
Bairro: Zona Rural. CEP: 56.546-000. Petrolina - PE.

Coordenadas geográficas: 09º08'33”S de latitude e
40º19'30”W de longitude.

 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua do Estudante - Nova Descoberta, nº 50 -
Bairro: Zona Rural. CEP: 56.546-000. Petrolina - PE.
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3.                    O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 4 de janeiro de 2016.

 

4.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de
17 de setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-
list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, Petição
1238740

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, Petições
1135592 e
1135593

3.
Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok,
Petições 1135594
a  1135597

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, Petições
1135600 a
1135602

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento,
todos de acordo com art.39, Portaria
nº 4334/2015/MC 

Ok,
Petições 1238741
a 1238744

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, e fiel
cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de Outorga,
Anexo 2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº
4334/2015/MC.

Ok, Petições
1135598 e
1135599

7.
Despacho-Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR e Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

O k , Despacho
Interno
CGRC_OUT
1250779 e Cota
1242816

 
5.                 No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre possíveis interessadas, comunica-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do referido serviço. Portanto, não
houve concorrência.
 

CONCLUSÃO

6.                   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.001298/2016-63 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001298/2016-63, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, com sede à Rua do Estudante -
Nova Descoberta, nº 50 - Bairro: Zona Rural, na localidade de Petrolina / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/02/2017, às
14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 16/02/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1677950 e o código CRC C5E3993D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 1677950
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
NOTA n. 00170/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001298/2016­63
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo
à  seleção  para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de
Petrolina,  Estado  de  Pernambuco,  no  qual  a  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2015.

 
2. Conforme  constou  da  Nota  Técnica  nº  3273/2017/SEI­MCTIC  (SEI  nº  1677950),  o  Edital  nº  79/2015
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3/11/2015, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 4/1/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação
é  tempestivo,  pois  foi  protocolado  em  4/1/2016  (Fl.  35  ­  canto  superior  direito  do  Sei  0916409  e  SEI  nº  1135598  e
1135599), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
3. O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  SEI  926382  conclui  que  o  processo  se  encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontrava­se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na  localidade de Petrolina, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva,  se posicionando
pelo deferimento da outorga.

 
5. Devidamente contextualizado, consigna­se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à  luz
da Constituição Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
6. Observa­se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a seguinte documentação:

 
a) Requerimento de outorga,  contendo declaração de  fiel  cumprimento,  assinada por  todos os
dirigentes:  Requerimento  Sei  0916409,  e  Petições  Sei  1135598  e  1135599  no  Processo
53900.031556/2016­36;
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária:  Fls.  6/11  do  Requerimento  Sei  0916409  e
Petição SEI 1238740 do Processo nº 53900.043095/2016­44.
c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada: SEI nº
1054482 (fls. 2/5), 1054481 (fl. 14) e 1054483 (fls. 1/4);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores – Petições SEI 1135594 a
1135597, Protocolo nº 53900.031556/2016­36;
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e)  Declaração  assinada  por  todos  os  diretores,  comprometendo­se  ao  fiel  cumprimento  das
normas  estabelecidas  para  o  serviço:    Petições  SEI  1135598  e  1135599,  Protocolo  Nº
53900.031556/2016­36; e
f)  Manifestações  de  apoio  à  iniciativa:  Petições  SEI  1135600  a  1135602,  Protocolo  nº
53900.031556/2016­36.

 
7. O  estatuto  social  da  entidade,  em  seus  art.  22  (SEI  nº  1238740,  53900.043095/2016­44),  consta  a
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
8. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº
4.334/2015:  i)  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (fl.  3  do  Requerimento  Sei  0916409);  ii)
Formulário  de  dados  de  funcionamento  da  estação  (53900.043095/2016­44  Sei  1238741,  1238742,  1238743,  1238744,
1238746).

 
9. A  SERAD  atesta,  por  ocasião  do  cheklist  roteiro  RadCom  (Sei  1148867),  que  não  identificou  na
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
10. As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o que estabelece
a  legislação,  conforme  demonstrado  na  citada  manifestação  da  unidade  administrativa,  bem  como  do  Despacho  da
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária (Sei 1242816), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "
encontra­se  tecnicamente  instruído  em  2ª  fase,  conforme  Relatório  de  Vizinhos  (1242800)  e  Roteiro  de  Análise  de
Instalação da Estação Radcom (1242807). Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 
11. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR­
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no  sentido de verificar  a  idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos  termos do artigo 34, alínea “a”  (hoje  revogada por  força da Lei nº 13.424/2017), da
Lei nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da
Lei nº 9612/98.

 
12. Com  isso,  determinou­se,  naquela  ocasião,  que  fossem  juntadas  aos  autos  as  certidões  relativas  aos
feitos  criminais  da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou­se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de
imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
13. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por  meio  do  Despacho  Interno  CGRC_OUT  SEI  1250779,  constatou­se  que  não  há,  nessa  localidade,  registro  de
fiscalização por operação clandestina em que conste  razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
14. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 ­ que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência  das  certidões  elencadas  na Cota  261/2010  ­,  ao  passo  que  o  art.  5º  altera  o  art.  38  da  Lei  nº  4.117/62,
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
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15. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação  imediata do dispositivo supra  transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica­se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
16. Com  efeito,  entende­se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas  acima  ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade  se  encontra  condenado em decisão  transitada em  julgado ou proferida por órgão  judicial  colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
17. No  presente  caso,  a  habilitação  foi  deflagrada  com  declaração  assinada  por  todos  os  dirigentes,
asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e “p”, da
Lei  Complementar  n.  64/1990  (Requerimento  Sei  0916409,  e  Petições  Sei  1135598  e  1135599  no  Processo
53900.031556/2016­36).

 
18. Dessa  forma,  a  declaração  dos  autos não atende,  por  completo,  ao  novel  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº
4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 
19. Verifica­se,  portanto,  que o  escopo da Cota  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU apenas  será
mantido caso os dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas
pela norma, exigência cuja finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
20. Nesse  particular,  revela  necessária  diligência  para  que  os  dirigentes  da  entidade  promovam  a
juntada de declaração que atenda  integralmente o disposto no art. 38, alínea  j,  da Lei nº  4.117/63,  com redação
dada pela Lei nº 13.424/2017.

 
21. Compulsando  os  autos,  observo  que  a  entidade  juntou  apenas  uma  manifestação  de  apoio  à  iniciativa
(Petições SEI 1135600 a 1135602, Protocolo nº 53900.031556/2016­36).

 
22. Observa­se,  contudo,  que  a  despeito  de  a  manifestação  de  apoio  à  iniciativa  ser  critério  de
representatividade e de desempate, é, também, requisito de habilitação. E, conforme se depreende das normas relativas
ao tema, pressupõe­se pluralidade de manifestação  de apoio e sua representatividade na localidade onde pretende
prestar o serviço, senão vejamos:

 
Lei nº 9.612/98:
Art. 9º. [...]
§  2º  As  entidades  deverão  apresentar,  no  prazo  fixado  para  habilitação,  os  seguintes
documentos:
[...]
VI ­ manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
[...]
 
Portaria nº 4.334/2015:
 
Art. 22. São documentos habilitantes:
[...]
VII  –  manifestações  em  apoio  à  iniciativa  firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

 
23. Desse  modo,  considerando  que  há  apenas  uma  manifestação  de  apoio,  necessário  se  faz  a
notificação da  entidade  interessada para  apresentar novas manifestações de  apoio,  em atendimento  ao disposto
acima, e, especificamente, ao art. 34 da Portaria nº 4.334/2015­MC.
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24. Observa­se, ainda, que o estatuto social da entidade não assegura o ingresso gratuito, como associado,
de  todo  e  qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de  execução  do  serviço,  tal  como  dispõe  art.  40,  II,  da  Portaria  nº
4.334/2015,  fazendo­se  necessário  cientificar  a  interessada  para  regularizar  o  estatuto  para  que  a  previsão  ora
indicada nele se faça expressa.

 
25. Além disso, nos termos do art. 40, da Portaria nº 4.334/2015, o estatuto social da entidade deve garantir
a) o direito de voz e voto aos associados nas  instâncias deliberativas, e b)    às pessoas  físicas associadas o direito de
votar e ser votado para os cargos de direção.

 
26. Diante do caráter saneador que assume a presente Nota, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução
da Advocacia­Geral da União, posiciona­se pelo retorno dos autos à SERAD para adoção das diligências recomendadas
nos itens 20, 23, 24 e 25 supra, isso sem prejuízo da correção de outros aspectos que a área técnica julgar pertinentes.

 
À consideração do Coordenador.
 
Brasília, 10 de maio de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  42585554  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  10­05­2017
18:33. Número de Série: 5581457608173253254. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00632/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001298/2016­63
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTO: Processo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, Estado de Pernambuco. Edital nº 79/2015

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  a  Nota  nº  00170/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto.

 
Brasília, 11 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 38672443 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11­05­2017 12:00. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00711/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001298/2016­63
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  00632/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação,  que
aprovou  a NOTA  n.  00170/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Alex  Bahia  Ribeiro,  Advogado  da
União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 15 de maio de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 42851213 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
15­05­2017 09:19. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº: 53900.001298/2016-63
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 15/05/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1878061 e o código CRC B072D71E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 1878061
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001298/2016-63

Referência: NOTA n° 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta. 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos. 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 15/05/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1878215 e o código CRC DC523CDC.

 

 

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 1878215
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eliezer Freitas de Sá 062.836.874-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

19/08/2015
19/08/2019

SERGIO DE SOUSA LOPES 047.373.964-00 Diretor Geral 19/08/2015
19/08/2019

( )
( )
( )
( )

Ademilson Ferreira de Souza 901.004.844-68 Diretor
Administrativo

19/08/2015
19/08/2019

Raimundo Bahia 100.577.904-00 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petições 1135598 e 1135599 (Irregular).
4. Estatuto Social: Petição 1238740.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Pendente;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II. Pendente;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I. Pendente;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: Petições 1135592 e 1135593.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Petições 1135592 e 1135593. (19.8.2015 - 19.8.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1135594 a 1135597.
     7.1. Diretoria:
Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes; Petição 1135596
Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de Souza; Petição 1135594
Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia; Petição 1135595
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de Sá. Petição 1135597
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8. Manifestações em apoio: Petições 1135600 a 1135602. Pendente.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Taxa de cadastramento: fl. 3 (Requerimento 0916409).
11. Formulário de dados de funcionamento da Estação: Petições 1238741 a 1238744.

OBSERVAÇÕES:

1. Em atenção à Nota nº 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1677793, (I) será solicitado à Radiodifusora o
encaminhamento de novo Requerimento de Outorga, assinado por todos os dirigentes declarando que todos
possuem ?bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ?b?, ?c?, ?d?, ?e?, ?f?, ?g? ?h?, ?i?,
?j?, ?k?, ?l?, ?m?, ?n?, ?o?, ?p? e ?q? da Lei Complementar nº. 64/1990 ? Lei da Ficha Limpa?; (II) será solicitado o
envio de novas manifestações em apoio, conforme itens 21 a 23 da Nota; e (III) o estatuto social deverá ser
modificado de forma a incluir: a) ?o ingresso gratuito como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica?, a
despeito de não estar prevista na Nota da Conjur a necessidade de previsão de ingresso gratuito das pessoas
jurídicas; b) o direito de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas; e c) o direito de as pessoas físicas
associadas votarem e serem votadas para os cargos de direção, conforme itens 24 e 25 da Nota.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10638/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.001298/2016-63.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolina /
PE.

 

ANÁLISE

2.                   Em atenção à Nota nº 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
1677793, será necessário que a Radiodifusora encaminhe os seguintes
documentos:

 

2.1 Novo Requerimento de Outorga, nos moldes do anexo 1884404,
assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

 

2.2 Novas manifestações em apoio, conforme itens 21 a 23 da Nota.

 

2.3 Estatuto social adequado à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, de forma que estejam expressamente
previstos: a) "ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica” (art. 40, II da Portaria); b) "direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas" (art. 40, III da Portaria); e c) "garantia às pessoas físicas
associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de direção" (art. 40, IV
da Portaria), conforme itens 24 e 25 da Nota.

 

CONCLUSÃO

3.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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notifica a entidade para que cumpra a solicitação por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

4.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por
esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

5.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/05/2017, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às
10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884411 e o código CRC 345098DC.

Minutas e Anexos

Nota nº 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 1677793.

Anexo Requerimento de Outorga 1884404.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 1884411
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21473/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
SÉRGIO DE SOUSA LOPES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Rua do Estudante, nº 50 - Centro - Distrito Nova Descoberta
56.300-000 - Petrolina - PE
​CNPJ n° 23.858.522/0001-24

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.001298/2016-63. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10638/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às
10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884450 e o código CRC 766221BC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21473/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001298/2016-63 - Nº SEI: 1884450
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Correspondência Eletrônica - 1913302

Data de Envio: 
  29/05/2017 10:51:56

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radionovadescobertafm@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001298/2016-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1884450.html
    Nota_Tecnica_1884411.html
    Nota_1877793_NOTA_170_2017_ABR_CGJC.pdf
    Anexo_1884404_Requerimento_de_Outorga.pdf
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De : RADIO NOVA DESCOBERTA
<radionovadescobertafm@hotmail.com>

Assunto : 53900.001298/2016-63

Para : duvidasradcom@mcti.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

53900.001298/2016-63

Qui, 01 de jun de 2017 09:55

Bom dia referente ao processo nº  53900.001298/2016-63 , consta que foi enviado
para o email:  radionovadescobertafm@hotmail.com, o oficio nº 21473, e NT nº10638.

Gostaria de comunicar que não chegou no referido email.

Solicito o reenvio.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 1 01/06/2017 15:28
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Correspondência Eletrônica - 1950908

Data de Envio: 
  12/06/2017 16:28:03

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radionovadescobertafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1884450.html
    Nota_Tecnica_1884411.html
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De : LUIS KARLOS SOUSA
<karlospetrolina@hotmail.com>

Assunto : 53900.001298/2016-63

Para : duvidasradcom@mctic.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

53900.001298/2016-63

Sex, 30 de jun de 2017 14:31

Boa tarde

Venho comunicar e ao mesmo tempo agradecer, todos os oficios que  foram enviados
VIA GMAIL, foi um sucesso.
Processo 53900.001298/2016-63.
Solicito por gentileza o reenvio do Ofício 21473, e Nota Técnica 10638
para email cadastrado CADSEI = novadescoberta2017@gmail.com

Desejo um otimo final de semana pra todos do MCTI.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 1 04/07/2017 11:06
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eliezer Freitas de Sá 062.836.874-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

19/08/2015
19/08/2019

SERGIO DE SOUSA LOPES 047.373.964-00 Diretor Geral 19/08/2015
19/08/2019

( )
(87) 98816337

( )
(87) 98816337

( )
( )
( )
( )

Ademilson Ferreira de Souza 901.004.844-68 Diretor
Administrativo

19/08/2015
19/08/2019

Raimundo Bahia 100.577.904-00 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petições 2064264 e 2064261.
4. Estatuto Social: Petição 2064263.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II c/c arts. 11 e 14;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (quatro anos);
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: Petições 1135592 e 1135593.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Petições 1135592 e 1135593. (19.8.2015 - 19.8.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1135594 a 1135597.
     7.1. Diretoria:
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Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes; Petição 1135596
Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de Souza; Petição 1135594
Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia; Petição 1135595
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de Sá. Petição 1135597
8. Manifestações em apoio: Petições 1135600 a 1135602 e 2064265 a 2064268.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Taxa de cadastramento: fl. 3 (Requerimento 0916409).
11. Formulário de dados de funcionamento da Estação: Petições 1238741 a 1238744.

OBSERVAÇÕES:

1. Por meio do documento protocolizado sob o nº 01250.043543/2017-99, a Associação regularizou as pendências
indicadas Nota nº 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1677793. Assim, o Processo será submetido à
Consultoria Jurídica para demais providências.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 203/10/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2267135)         SEI 53900.001298/2016-63 / pg. 90



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22695/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001298/2016-63
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA , para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE.

 
ANÁLISE

2.            Por meio da Nota nº 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1877793, a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, a fim de que a Associação fosse notificada para
encaminhar os seguintes documentos:

 

2.1 Novo Requerimento de Outorga, assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha
Limpa”.

 

2.2 Novas manifestações em apoio, conforme itens 21 a 23 da Nota.

 

2.3 Estatuto social adequado à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, de forma que estivessem expressamente
previstos: a) "ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica” (art. 40, II da Portaria); b) "direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas" (art. 40, III da Portaria); e c) "garantia às pessoas físicas
associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de direção" (art. 40, IV
da Portaria), conforme itens 24 e 25 da Nota.

 

3.             Em resposta, a Associação encaminhou as Petições 2064261 a 2064265,
2064267 e 2064268,  por meio das quais regularizou as pendências.

 

CONCLUSÃO

4.           Portanto, em razão da correta instrução do Processo, esta Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à
Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/10/2017, às
09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267139 e o código CRC 86841C14.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2267139
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001298/2016-63
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD
ASSUNTOS: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação em derradeira
oportunidade à entidade.
III – Devolução dos autos à SERAD com sugestação de recomendação.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Petrolina,
Estado de Pernambuco, no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA
DESCOBERTA formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 3
de novembro de 2015.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 3273/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1677950), o Edital nº 79/2015
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3/11/2015, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 4/1/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação
é tempestivo, pois foi protocolado em 4/1/2016 (Fl. 35 - canto superior direito do Sei 0916409 e SEI nº 1135598 e
1135599).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 926382 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de Petrolina, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando
pelo deferimento da outorga.

 
5. Entretanto, essa CONJUR entendeu que os presentes autos não estavam devidamente instruídos, motivo
pelo qual sugeriu, por meio da NOTA n. 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Sei 1877793), adoção de
providências por parte da SERAD, tais como: i) adequação do requerimento ao art. 38, j, da Lei nº 4.117/62 (com redação
dada pela Lei nº 13.424/2017); ii) a entidade apenas havia juntado uma única manifestação de apoio; e iii) adequação
estatutária, a fim de assegurar o ingresso gratuito,  o  direito  de voz e voto  aos  associados  nas instâncias 
deliberativas, e às  pessoas físicas  associadas  o  direito  de votar e ser votado para os cargos de direção.
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6. Após diligências, a SERAD, por meio da Nota técnica 22695/2017 (sei 2267139) e o Checklist Sei
2267135, atestam a regularização das pendências e da instrução e concluiu pelo deferimento da outorga, após o que
encaminhou os autos para manifestação desta CONJUR.

 
7. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

8. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
10. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 79/2015 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 3/11/2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 4/1/2016. No
caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 4/1/2016 (fl. 35 - canto superior direito do
Sei 0916409 e SEI nº 1054480), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
11. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica para
que se procedesse à análise inicial do pleito, com escopo de atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os
dirigentes: Requerimento Sei 0916409, e Petições Sei 1135598 e 1135599 no Processo
53900.031556/2016-36 e Petições Sei 2064264 e 2064261 do Protocolo nº 01250.043543/2017-
99;
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária: Fls. 6/11 do Requerimento Sei 0916409; Petição
SEI 1238740 do Processo nº 53900.043095/2016-44 e Petições Sei 2064263 e 2064262 do
Protocolo nº 01250.043543/2017-99.
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c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada: SEI nº
1054482 (fls. 2/5), 1054481 (fl. 14) e 1054483 (fls. 1/4);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores – Petições SEI 1135594 a
1135597, Protocolo nº 53900.031556/2016-36;
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço:  Petições SEI 1135598 e 1135599, Protocolo Nº 53900.031556/2016-
36; e
f) Manifestações de apoio à iniciativa: Petições SEI 1135600 a 1135602, Protocolo nº
53900.031556/2016-36 e Petições Sei 2064265, 2064267 e 2064268 do Protocolo nº
01250.043543/2017-99.

 
12. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seus art. 22 (SEI nº 1238740, 53900.043095/2016-44 e
Petições Sei 2064263 e 2064262 do Protocolo nº 01250.043543/2017-99), consta a previsão de instituição de conselho
comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
13. Registre-se que o Estatuto Social foi adequado para atender as exigências formuladas por ocasião da
NOTA n. 00170/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Sei 1877793), conforme se extrai do Petições Sei 2064263 e
2064262 do Protocolo nº 01250.043543/2017-99.

 
14. A SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (Sei 1148867) e do cheklist roteiro RadCom
(Sei 2267135), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
15. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fl. 3 do Requerimento Sei 0916409); ii)
Formulário de dados de funcionamento da estação (53900.043095/2016-44 Sei 1238741, 1238742, 1238743, 1238744,
1238746).

 
16. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar na hipótese ora em apreço de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
17. Outrossim, verifica-se que a entidade juntou todas as declarações de responsabilidade firmadas por seus
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre pessoas jurídicas e físicas da localidade, estando
toda documentação de acordo com as normas legais, conforme atestam as mencionadas Nota Técnica nº 3273/2017/SEI-
MCTIC (SEI nº 1677950), Nota técnica 22695/2017 (sei 2267139) e o Checklist Sei 2267135. De igual modo, segundo a
SERRAD, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o que estabelece a
legislação, conforme demonstrado na citada manifestação da unidade administrativa, bem como do Despacho da
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (Sei 1242816), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "
encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1242800) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação Radcom (1242807). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
18. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9612/98.

 
19. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

Parecer Jurídico 1133/2017 (2279070)         SEI 53900.001298/2016-63 / pg. 95



06/10/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/78818084

https://sapiens.agu.gov.br/documento/78818084 4/6

 
20. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT SEI 1250779, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
21. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62,
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

22. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
23. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
24. No presente caso, num primeiro momento, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos
os dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”,
“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Requerimento Sei 0916409, e Petições Sei 1135598 e 1135599 no Processo
53900.031556/2016-36).

 
25. Posteriormente, essa declaração foi complementada para atender o art. 38, alínea "j", da Lei nº 4.117/62
(Petições Sei 2064264 e 2064261 do Protocolo nº 01250.043543/2017-99), o que alcança o escopo da novel legislação,
cuja incidência, como dito, é imediata.

 
26. Entretanto, importante registrar que o processo ainda pende de instrução.

 
27. É que a entidade não apresentou novas manifestções de apoio à iniciativa, a despeito de ser notificada
para corrigir tal situação por meio da Nota técnica nº 10638/2017 (sei 1884411), encaminhada por conduto do Ofício nº
21473 (sei 1884450). Isso porque a entidade juntou apenas uma manifestação de apoio à iniciativa (Petições SEI 1135600
a 1135602, Protocolo nº 53900.031556/2016-36). 

 
28. Nessa nova ocasião, por meio das Petições Sei 2064265, 2064267 e 2064268 do Protocolo nº
01250.043543/2017-99, a entidade apresentou exatamente a mesma manifestação de apoio já apresentada no
requerimento inicial, isto é, da mesma pessoa física, Sra. Ana Celi de Sousa.

 
29. Adverte-se, mais uma vez, que a despeito de a manifestação de apoio à iniciativa ser critério de
representatividade e de desempate, é, também, requisito de habilitação. E, conforme se depreende das normas relativas ao
tema, pressupõe-se pluralidade de manifestação  de apoio e sua representatividade na localidade onde pretende
prestar o serviço, senão vejamos:
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Lei nº 9.612/98:
Art. 9º. [...]
§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes
documentos:
[...]
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
[...]
 
Portaria nº 4.334/2015:
 
Art. 22. São documentos habilitantes:
[...]
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

 
30. Desse modo, considerando que há apenas uma manifestação de apoio, necessário se faz a notificação
da entidade interessada para apresentar novas manifestações de apoio, em atendimento ao disposto acima, e,
especificamente, ao art. 34 da Portaria nº 4.334/2015-MC, isso, repita-se, como condição de habilitação e de
prosseguimento do processo.

 
31. Observa-se que, por ocasião da notificação da entidade para cumprir as diligências acima mencionada, a
SERAD não alertou para a consequência disposta no art. 24 c/c 25. IV, da Portaria nº 4.334/2015, ou seja, em caso de não
envio da documentação ou envio irregular, ensejará inabilitação da entidade interessada.

 
32. Destarte, sugere-se que a SERAD, sempre e em toda notificação com escopo de complementar
documento de habilitação nas ecxatas hipóteses do art. 24 da mencionada Portaria, já advirta a entidade da
consequência do não envio ou envio irregular, isto é, a inabilitação, nos termos do art. 25, IV, da mesma norma.

 
33. Por fim, esta CONJUR chama atenção para execesso de oportunidades dadas às entidades para
complementação de documentação, isso em total desarmonia com as normas em vigência e em manifesta afronta
aos princípios da eficiência, economicidade, isonomia, legalidade e segurança jurídica. Dessa foma, sugere-se a
adoção de postura tendente a evitar que sejam conferidas sucessivas/novas oportunidades às entidades façam
adequações  às normas que dispõem sobre o serviço de radiodifusão comunitária, além daquelas já previstas na
própria norma.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

34. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada nos itens 26 a 32 da presente
manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação - e somente se apresentadas novas manifestações de apoio nos termos das
normas em vigor - , não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância
outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
35. Mais uma vez, tal como alertado no item 33, esta CONJUR sugere a adoção de postura com o
escopo de evitar que sejam conferidas sucessivas/novas oportunidades para que as entidades façam adequações  às
normas que dispõem sobre o serviço de radiodifusão comunitária, além daquelas já previstas na própria norma.

 
36. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
37. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
3273/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1677950), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de
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conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao
Exmo. Ministro.

 
À consideração do Coordenador.
 
Brasília, 4 de outubro de 2017.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 78818084 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-10-2017
17:18. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01497/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001298/2016-63
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
ASSUNTO: Requerimento de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, Estado de Pernambuco. Edital nº 79, de 2015.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o  judicioso Parecer nº 01133/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Juridico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo-me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova-se a remessa dos autos à Secretraia de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 05 de outubro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 79181106 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05-10-2017 17:52. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001298/2016-63
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 06/10/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2279671 e o código CRC D72066FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2279671
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001298/2016-63
 
Referência: Parecer Jurídico n°1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 2279070
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta
 
Assunto: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.
Devolução dos autos.

 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 06/10/2017, às 10:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2280016 e o código CRC 11F848AB.

 

 

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2280016
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SERGIO DE SOUSA LOPES 047.373.964-00 Diretor Geral 19/08/2015
19/08/2019

( )
(87) 98816337

( )
(87) 98816337

( )
( )
( )
( )

Ademilson Ferreira de Souza 901.004.844-68 Diretor
Administrativo

19/08/2015
19/08/2019

Raimundo Bahia 100.577.904-00 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Eliezer Freitas de Sá 062.836.874-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petições 2064264 e 2064261.
4. Estatuto Social: Petição 2064263.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II c/c arts. 11 e 14;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (quatro anos);
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: Petições 1135592 e 1135593.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Petições 1135592 e 1135593. (19.8.2015 - 19.8.2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1135594 a 1135597.
     7.1. Diretoria:
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Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes; Petição 1135596
Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de Souza; Petição 1135594
Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia; Petição 1135595
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de Sá. Petição 1135597
8. Manifestações em apoio: Petições 1135600 a 1135602 e 2064265 a 2064268.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Taxa de cadastramento: fl. 3 (Requerimento 0916409).
11. Formulário de dados de funcionamento da Estação: Petições 1238741 a 1238744.

OBSERVAÇÕES:

1. Por meio do Parecer nº 1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 2279070, a Consultoria Jurídica deste Órgão
informou que ainda há pendência em relação à manifestação em apoio, uma vez que manifestação encaminhada às
Petições 2064265 a 2064268 é a mesma anexada às Petições 1135600 a 1135602. Dessa forma, será encaminhada
uma última exigência à Associação.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23140/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63.

Assunto: Constatação de Pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.             Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolina /
PE.

ANÁLISE

2.             Em atenção ao Parecer nº 1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
2279070, a Consultoria Jurídica deste Órgão informou que ainda há pendência em
relação às manifestações em apoio encmainhadas, uma vez que a manifestação
encaminhada às Petições 2064265 a 2064268 é a mesma anexada às Petições
1135600 a 1135602.

 

3.              Portanto, para correta instrução do Processo, é necessário que a
Associação encaminhe manifestações em apoio nos moldes do art. 34 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015.

 

4.              Por fim, em atenção ao art. 24 c/c art. 25, IV da mencionada Portaria,
caso não sejam encaminhados os documentos solicitados ou sejam enviados em
desacordo com o previsto na legislação, a Entidade será inabilitada.

 

CONCLUSÃO

5.             Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

6.              Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.              Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/10/2017, às
08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2283193 e o código CRC 2656413C.

Minutas e Anexos

Parecer nº 1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 2279070.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2283193
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44063/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
SÉRGIO DE SOUSA LOPES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA (CNPJ n° 23.858.522/0001-24)
Rua do Estudante, nº 50 - Centro - Distrito Nova Descoberta
56.300-000 - Petrolina - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.001298/2016-63. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23140/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
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10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2283250 e o código CRC 9BA8EF80.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44063/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001298/2016-63 - Nº SEI: 2283250
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Correspondência Eletrônica - 2324358

Data de Envio: 
  23/10/2017 15:35:32

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radionovadescobertafm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2283193.html
    Oficio_2283250.html
    Parecer_Juridico_2279070_PAR_1133_2017_CGJC_JFP.pdf
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE  RÁDIODIFUSÃO 
NOVA DESCOBERTA 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 53900.001298/2016-63 
 
 

FOI ENVIADO VIA CADSEI A DOCUMENTAÇÃO  EM ATENDIMENTO AO OFICIO Nº 44063/2017/SEI-MCTIC, REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 53900.001298/2016-63, QUE GEROU O PROTOCOLO DE NUMERO  01250.072386/2017-29. 
 

01250.072386/2017-29 23/11/2017 , 23:43:36 Outros Em resposta ao oficio nº 44063 
 
ESTOU COMUNICANDO O  ENCAMINHAMENTO DO REFERIDO.  
 
GRATO PELA ATENÇÃO. 
 
 
 
 
 
SERGIO SOUZA LOPES 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001298/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO NOVA DESCOBERTA

79 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ademilson Ferreira de Souza 901.004.844-68 Diretor
Administrativo

19/08/2015
19/08/2019

SERGIO DE SOUSA LOPES 047.373.964-00 Diretor Geral 19/08/2015
19/08/2019

( )
(87) 98816337

( )
(87) 98816337

( )
( )
( )
( )

Eliezer Freitas de Sá 062.836.874-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

19/08/2015
19/08/2019

Raimundo Bahia 100.577.904-00 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Petrolina/PE
Processo nº: 53900.001298/2016-63
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petições 2064264 e 2064261.
4. Estatuto Social: Petição 2064263.
4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II c/c arts. 11 e 14;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (quatro anos);
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
5. Ata de constituição: Petições 1135592 e 1135593.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: Petições 1135592 e 1135593. (19/8/2015 - 19/8/2019)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1135594 a 1135597.
     7.1. Diretoria:
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Diretor(a) Geral: Sérgio de Sousa Lopes; Petição 1135596
Diretor(a) Administrativo(a): Ademilson Ferreira de Souza; Petição 1135594
Diretor(a) Financeiro(a): Raimundo Bahia; Petição 1135595
Diretor(a) de Projetos e Planejamento: Eliezer Freitas de Sá. Petição 1135597
8. Manifestações em apoio: Petições 1135600 a 1135602 e 2064265 a 2064268.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Taxa de cadastramento: fl. 3 (Requerimento 0916409).
11. Formulário de dados de funcionamento da Estação: Petições 1238741 a 1238744.

OBSERVAÇÕES:

1. Por meio da Petição 2422652, a Associação regularizou a pendência indicada no Parecer nº 1133/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, 2279070. Assim, o Processo se encontra corretamente instruído e será submetido à Consultoria
Jurídica para demais providências.
2. Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28287/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001298/2016-63
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolina / PE.
 

ANÁLISE

2.            Por meio do Parecer nº 1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 2279070, a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, a fim de que a Associação fosse notificada para
encaminhar novas manifestações em apoio.

 

3.             Em resposta, a Associação encaminhou a Petição 2422652,  por meio da
qual regularizou a pendência.

 

CONCLUSÃO

4.           Portanto, em razão da correta instrução do Processo, esta Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à
Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/12/2017, às
07:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2469162 e o código CRC 3968E76F.

Minutas e Anexos

Nota Técnica 28287 (2469162)         SEI 53900.001298/2016-63 / pg. 111



Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2469162
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00638/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 
 

NUP: 53900.001298/2016-63
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Cuida-se de processo relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA.

 
2. Observa-se dos autos que já existe manifestação dessa Consultoria Jurídica por meio do PARECER n.
01133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO n. 01497/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, no
qual a conclusão foi a seguinte:

 
34. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posicionase pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação
vazada nos itens 26 a 32 da presente manifestação, momento em que pugna-se pelo
encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendida a
recomendação - e somente se apresentadas novas manifestações de apoio nos termos das
normas em vigor -, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo
se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.
35. Mais uma vez, tal como alertado no item 33, esta CONJUR sugere a adoção de postura com o
escopo de evitar que sejam conferidas sucessivas/novas oportunidades para que as entidades
façam adequações às normas que dispõem sobre o serviço de radiodifusão comunitária, além
daquelas já previstas na própria norma

 
3. Agora, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 28287/2017/SEI-MCTIC (sei 2469162), a SERAD
encaminha novamente os autos para esta CONJUR, com o seguinte teor:

 
2.  Por meio do Parecer nº 1133/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 2279070, a Consultoria
Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a
fim de que a Associação fosse notificada para encaminhar novas manifestações em apoio.
3.   Em resposta, a Associação encaminhou a Petição 2422652,  por meio da qual regularizou a
pendência.
4.  Portanto, em razão da correta instrução do Processo, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento
do feito.

 
4. Entretanto, não se verifica qualquer dúvida jurídica nos presentes autos, razão pela qual se sugere a
devolução à SERAD para, se assim entender, formule consulta jurídica ou adote providências sequenciais que enteder
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pertinentes, uma vez que, repita-se, já há manifestação jurídica conclusiva.
 

5. Restituam os autos para SERAD.
 
Brasília, 11 de dezembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900001298201663 e da chave de acesso 21e0a430

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 97387872 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 11-12-2017
17:14. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001298/2016-63

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/12/2017, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2489516 e o código CRC 3359659E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2489516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001298/2016-63
 
Referência: Nota nº 00638/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

            De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 13/12/2017, às 10:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2490164 e o código CRC 554948D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2490164
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.001298/2016-63

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Diante do exposto na Nota nº 638/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU
(2483794), que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária da Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta, na localidade de Petrolina / PE, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2017, às
12:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2502608 e o código CRC E41303EA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o
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que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.001298/2016-63 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001298/2016-63, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
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CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, com sede à Rua do Estudante -
Nova Descoberta, nº 50 - Bairro: Zona Rural, na localidade de Petrolina / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2502608
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PORTARIA Nº 7412/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001298/2016-63, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, com sede à Rua do Estudante -
Nova Descoberta, nº 50 - Bairro: Zona Rural, na localidade de Petrolina / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509599 e o código CRC 0C382F72.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2509599
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.001298/2016-63 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509613 e o código CRC 175C5949.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2509613
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PORTARIA Nº 7.337/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012286/2016-64, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DOM MACEDO FM, com
sede à Rua do Cruzeiro, nº 328, Bairro Centro, na localidade de Dom
Macedo Costa, BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.410/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.022197/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE RECANTO CANAÃ, com sede à Rua F, nº 15, Bairro
Recanto Canaã, na localidade de São Luís / MA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.411/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014020/2013-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária A Voz da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 -
Centro, na localidade de Andaraí / BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.412/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto

nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.001298/2016-63, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBER-
TA, com sede à Rua do Estudante - Nova Descoberta, nº 50 - Bairro:
Zona Rural, na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA
E SERGIPE

ATO Nº 322, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização à SILVER - VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA - EPP, CNPJ nº 25.109.563/0001-43, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 315, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização à TAPAJOS VIGILANCIA E SEGU-
RANCA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 28.902.654/0001-20 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO
JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 283, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53508.000094/2018-18. Expede autorização à
PRO-OCEANO SERVICO OCEANOGRAFICO E AMBIENTAL
LTDA, CNPJ nº 04001949000167, para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto(a)

ATO Nº 295, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53508.007325/2017-25. Expede autorização à
NEXUS VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 06911840000435, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto(a)

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante
dos autos do processo nº 53500.002023/2018-11, a proposta de Al-
teração dos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Retrans-
missão de TV - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas por meio do formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta
Pública, até às 24 horas do dia 28 de janeiro de 2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência, sendo o
uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e primário
à(o):

Nº 14.051 - SOCIEDADE RADIO OLIVEIRA LTDA, CNPJ
22.986.509/0001-98, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Oliveira/MG, mediante a utilização
da radiofrequência de 1170 kHz, até a data de 01/05/2024.

Nº 14.060 - RADIO SOCIEDADE DIFUSORA A VOZ DE BAGE
LTDA, CNPJ 87.404.828/0001-93, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Bagé/RS,
canal 280, até a data de 01/11/2023.

Nº 14.064 - RADIO IMPRENSA S/A, CNPJ 33.389.974/0001-68,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, na localidade de São Paulo/SP, canal 273, até a data de
01/05/2024.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.426, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUN-
DACAO N.S. PATROCINIO DO SANTISSIMO SAGRAMENTO,
CNPJ 20.056.461/0001-93, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Sacramento, do
estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência de
100.3 MHz, correspondente ao canal 262, até a data de 08/04/2020,
sendo o uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e
primário.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.738, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO
SANTOS DUMONT LTDA - EPP, CNPJ 50.949.429/0001-06, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
na localidade de Jundiaí, do estado de São Paulo, mediante a uti-
lização da radiofrequência de 104.3 MHz, correspondente ao canal
282, até a data de 28/02/2019, sendo o uso da radiofrequência não
exclusivo, em caráter precário e primário.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência, sendo o
uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e pri-
mário à(o):

Nº 14.743 - RADIO REGIONAL PIRAVEVE LTDA, CNPJ
16.045.791/0001-06, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Ivinhema/MS,
canal 251, até a data de 05/10/2028.

Nº 14.748 - SOCIEDADE RADIO AM FRONTEIRA LTDA,
CNPJ 02.398.472/0001-70, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Corumbá/MS,
canal 295, até a data de 27/06/2023.

Nº 14.749 - RADIO DIFUSORA MATOGROSSENSE LIMITA-
DA, CNPJ 03.377.686/0001-22, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Corumbá/MS, canal 240, até a data de 01/11/2023.

Nº 14.750 - RADIO DIFUSORA PARANAIBENSE LTDA, CNPJ
16.016.016/0001-22, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Paranaíba/MS,
canal 220, até a data de 10/01/2028.

Nº 14.759 - SOCIEDADE RADIO CLUBE ALTINOPOLIS LTDA,
CNPJ 43.180.066/0001-13, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Altinópolis/SP,
canal 266, até a data de 01/05/2024.

Nº 14.760 - EMISSORAS SANTA CRUZ RADIO E TELEVISAO
LTDA, CNPJ 18.416.750/0001-04, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Pará
de Minas/MG, canal 262, até a data de 14/04/2028.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001298/2016-63

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7412/2017, de
16 de janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2018, que
autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Petrolina / PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.001298/2016-63, acompanhado do ato
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 23/01/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2590051 e o código CRC 6E7C8239.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 2590051
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EM nº 00150/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBERTA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Petrolina / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.001298/2016-63 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 13051/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 09/04/2018, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835634 e o código CRC F052D9D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13051/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.001298/2016-63 - Nº SEI: 2835634
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4313133)         SEI 53900.001298/2016-63 / pg. 144



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001298/2016-63.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/06/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329453 e o código CRC 76E277C0.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001298/2016-
63, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova
Descoberta, inscrita no CNPJ sob n° 23.858.522/0001-24, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina / PE, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3273/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
01133/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7412,  de 16
de janeiro de 2018, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 4329453
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EM nº 00365/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001298/2016-63, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Radiodifusão Nova Descoberta, inscrita no CNPJ sob n° 23.858.522/0001-
24, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina 
/ PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3273/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 01133/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7412, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no DOU de 19 de janeiro de 2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34734/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53900.001298/2016-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664444 e o código CRC 5B426A59.

Referência: Processo nº 53900.001298/2016-63 SEI nº 4664444
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